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CONTRATOno
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PROTOCOLOno

MODALIDADE

TIPO

FORMADEFORNECIMENTO:

VIGENCIA

VALORTOTAL

042/2018

001/2018

130/2018

PREGAOELETRONICO

MENORPREÇOGLOBAL
INTEGRAL

12(DOZE)MESES

R$ 1 1 .590,00 (onze mil, quinhentos e noventa reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A. com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -

Vila Industrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Carlos José Barreira, portador do RG n' 4.571 .189-6 e do

CPF n' 000.621.248-46 e por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional, Sr. Guilherme Damasceno

Fernandes, portador do RG n' 44.867.087-2 e do CPF n' 369.826.158-80, doravante designada simplesmente
EMDEC, e de outro lado, CISTEL COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÕNICOS EIRELI - EPP. com sede à Av

Doutor Cardoso de Meio, 146 - CI. ll - Vila Olímpia, São Paulo/SP - CEP 04548-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob n' 22.769.273/0001-38. neste ato representada pelo Sr. Anderson Pinto de Souza, portador do RG n'

20.980.428-2 e do CPF n' 128.483.628-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n'

13.303/2016. Lei Federal n' l0.520/02, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas

complementares e disposições deste instrumento. consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente a renovação da licença de uso do software Maptitude for the Web
obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71
da Lei Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste. inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termode Referência do Edital que o precedeu e que deste faz
parte integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1.

3.2.

As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o valor total de R$ 11.590,00 jonze mil
quinhentos e noventa reais). conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste

Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos
encargos e incidências, díretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto
correndo por conta e risco da CONTRATADA.

3.3 A Contratada poderá, observadas as disposições legais, solicitar por escrito, dentro dos trinta dias que
antecedem o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, reajuste de preços, pela variação do
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Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas ocorrida no período de 12 jdozel meses

contados a partir da data base da proposta, como segue:

P ; Po x (l/lol
Onde:

P = preços reajustados;

Po = preços iniciais dos serviços apresentados na Proposta Comerciall
; Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data base da proposta

e assim sucessivamente de doze em doze mesesl

o = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao mês da data base da proposta

3.3.1.

3.3.2.

Caso o IGP-M da FGV sofra alterações decorrentes de novas disposições governamentais, será
aplicado o índice oficialmente indicado em substituição. mediante acordo entre as partes deste
Contrato

Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagarrento será efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota Fisga

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

al Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b)

c)

d)

e)

0

Indicação dos serviços, valores unitários e totais

Protocolo no130/2018

Contrato oo 042/2018

Número CBO (Classificação B'asneira de Ocupação)l

Informar se a empresa participa do PAA IPrograma de Aquisição de AI mentosl

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1 A(sl faturajs) não aprovadas pela EhIDEC será(ãol devolvidajsl à contratada para as necessárias
correções. com as informações que motivararr sua rejeição. contando-se o prazo de a2(dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipót(}l$ alguma servirá de pretexto pa@

que a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços. #

ê
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4.4.3. Ajs) fatura(sl aprovada(s) será(ãol pagajsl no prazo de 30(trintas dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento
contratualr

4.7.

4.8.

Para o pagamento, a EMDEC efetuará crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA

O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 3.1 do Termo de Referência IAnexo tl

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
Termo de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2.

6.3

6.4

Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

Cirrprir o prazo previsto para execução do objeto, confomae item 2.1 do Anexo 1 - Termo de Referência

Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas ra legislação em vigor e. em especial, das previstas resta
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar
CONTRATADA as seguintes sanções: H

? D
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lê » EIViDEC
Advertência

11 - Multa

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2.

9.3.

A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. hlulta de 0,2% Idois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subítem 9.3.2;

9.3.2. \lura de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10% (dez por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro ínadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não
aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO Idezl dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com
o disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EhIDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias. após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas:
os mesmos serão descontados dos pagamentos. e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA. se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.6.

9.7.

As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

lO.l. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá

análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse
decorrentes dessa operação

lblico será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequaçõe
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iê » EIUDEC
CÚUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou neste regulamento.

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

al o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
õl o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especiHcações, projetos e prazos
cl a lentidão do seu cumprimento, levando a EhIDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento. nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

n a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato e sem anuência prévia da EMDEC

g) o desatendimento das detern'mações regulares da autoridade designada para acompanhar e localizar
a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
l a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil

11 a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
KI a alteração social ou a modificação da finalidade oü da estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato
1) razões de interesse da Eh'DEC, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e exaltadas no
processo administrativo
m) o atraso superior a 90 (novental dias dos pagamentos devidos pela Administ'ação decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave peúuroação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do comprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato:

o) o descumprimento da proibição de trabalho notirno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoitol
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz. a partir
de 14 (quatorzel anos

EMDEC

11.3 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser

al por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lictação. desde que haja
conveniência para a EMDECI

c) judicial, nos termos da legislaçãol

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4. deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 45 jquarenta e cincos dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continu
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1.5. será de 90 (noventa) dias

ie de serviços públ

.E
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EC

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito
a

a) devolução de garantia aquando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

1 1 .10. Na hipótese do parágrafo anterior. a EMDEC pode conceder orazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentíücar má-fé ou a incapacidade da e'npresa de corrigir a situação

l l.l l A rescisão de que trata a alínea
sanções previstas:

a' do item 1 1.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
EMDEC:

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC

al retenção dos c'éditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

CÜUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1 Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos serviços, poderá ser revirada. objetivando a manutenção do equilíbrio económico -
financeiroinicialdo contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncía de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojsl, a mesma terá que justificar o pedido. através de

planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(ml a procedência do pedido
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDECrealizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar. em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão .ge preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,

porém contemplará as prestaçõ7# dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no
Protocolo Geral da EMDEC.

A

'T
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12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
contratadanão poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados
aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas. sem juros e cerração maneta'ía. em relação aos serviços realizados após o protocolo
do pedido de revisão

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA PREVISÃO DERECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação
decorrentes deste ajuste.

há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas

CÜUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISmçÃO APLICÁVEL

14.1 Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercia
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Le
Federal n' 13.303/201 6, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1 Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela

CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais
Anexos do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1 A CONTRATADA deverá mante' durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos qg artigo 81 da Lki

Federal n' 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. /// \

K
P
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CLÁUSULADÉCIMAOITAVA.FORO

18.1 As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato. feito em 03 jtrêsl vias de igual teor e for'na, para um só e jurídico efeito

Campinas, 0 8 0Ul1 2018

da EMDECS/A

Fernandes

Institucional da EMDEC S/A

COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI - EPP

TESTEMUNHAS

Q
Ç

?'.
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IDEM
ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

1. 0BJETO

Contratação de empresa para renovação da licença de uso do software Maptitude for the Web por 12 jdoze)
meses.

2.

2.1

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE

Renovação da licença de uso - Mapfffude lor fhe Weó. L/censo

Validade: 12 (doze) meses, contados a partir do início de viga'cia do contrato

Quantidade: 01 (uml renovação de licença

DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

Deverá ser fornecido a chave serial de acesso da licença para a EMDEC em até 05 (cincos dias corridos
contados a partir do início de vigência do contrato

DAFORMADEPAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite na Nota Fiscal/Fatura

DOPRAZOCONTRATUAL

0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação do
extrato no Diário Oficial do Município.

José Wilson Ribeiro Castro

Cantata: (191 3772.4250
E-mail: cose.castro@emdec.com.br

3.1

4.

4.1.

5.

5.1

6.

6.1

/'''\'
P..nÇ:G
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Item Quantidade Unidade Especificação

1 .1 01 jum)
Renovação da Licença

de uso
Renovação Licença de Uso

Maptitude for the Web por 12 (doze) meses



PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÓNICO N' OO1/2018

Protocolo:130/2018

Olqeto: Contratação de empresa para renovação da licença de uso do software Maptitude for the
Web por 12 (doze) meses

1 '
TEM

DESCRIÇÃO QUANr- PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO ORAL (R$)

Renovação - Licença de Uso Maptítude for the Web por 12
Idoze) meses

01 :SPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE

Renovação da licença de uso - Maptitude for the Web.
.icense Validade: 12 (doze) 'neles, contados a oartír do
início de vigência do contrato.
C)uantidade: 01(uml renovação ce licença

[

01 11.590,00 1] 5 91:.C10

b aor total ooí extenso: jonze míl, Qiír lentos e noventa reaísl VALOR TOTAL R$ 1l 59=,0

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

)ata base: 01/09/2018

Preço unitário por unidade e total para cada item. erh moeda corrente nacional, em algarismos,
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
ínflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos.
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, díretas ou
indíretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

(

C) pagamento será efetuado no orazo de 30 (trinta) das após o aceite na Nota fiscal/futura

Da entrega. será fornecida a chave serial de acesso da l celça para a EVD:C em até 05 lcircol

dias corridos contados a partir do início de vigência do contrato.

Dados cadastrais: CISTEL COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ 22.769.273/0001-38
IE 144.754.093.112. conta corrente no Banco do Brasíl, AG. 4334-6 C/C 19800-5

FM01$

Av. Dr Cardoso de Meio, 146 CJ. ll Vila Olimpia - CEP 04548-000 - São Paulo - SP



l iTEL

validade da proposta: 90(noventa) dias corridos, a contar da bata da abertura das propostas 'n; (oo

Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas tributos, encargos e
ncidências, díretos ou indiretos, não importando a natureza. que recaíam sobre os produtos

solicitados no Anexo 1 - Termo de Referência.

ol Esta proposta, nos termos do edital, é fi"ne e concreta. sendo qie a aesistênc a após a fase de
habilitação,sujeítará o licitante às penalidades indicadas no item 12.18 do Edital

(
=) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e
condições do Edital, relativas à licitação supra. bem como às disposições da Lei federal n'
'3.303/2016, Lei federal no l0.520/02, e Decretos \municipais no 14.218/03 e n' 14.602/04. que

ntegrarão o presente a)uste.

dl A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do obyeto descritas no Anexo
- Termo de Referência do Edital

São Paulo, 26 de setembro de 2018

(

CPF: 128.483.628-20

Tel.I'1l 352' 4000
nfo@cistel.com.br

Av. Dr Cardoso de Meio, 146 CJ. ll Vila Olimpia CEP 04548 000 São Paulo - SP


